
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
Escola Judicial 

 
PORTARIA EJUD16 Nº 266/2017                       São Luis, 03 de outubro de 2017. 

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares,  

 
 
Considerando o Memo Gabvice nº 55/2017 que 

informa a impossibilidade de participação do servidor no evento, conforme 
consta no doc. 6 do Protocolo SUAP nº 6644/2017, 

 
 
R E S O L V E 
 
Tornar sem efeito a Portaria EJUD 16 Nº 257/2017, de 

18 de setembro de 2017, que autoriza a emissão de bilhetes de passagens 
aéreas e o pagamento de diárias ao Senhor GILVAN PESSOA COSTA JUNIOR, 
Analista Judiciário, lotado no Gabinete da Vice-Presidência, matrícula 
nº308161931, a fim de participar do I Congresso Internacional de Direito 
Processual Constitucional, a ser realizado nos dias 26 a 28/10/2017, em 
Recife-PE. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

 
Gerson de Oliveira Costa Filho 

 


